
Leis Ordinárias

As Leis Ordinárias são a fonte por excelência do Direito Tributário. A esta espécie normativa
cabe, a instituição e majoração de tributos, por força do art. 150, I da Constituição Federal:

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;

A esta disposição reconhecemos a instituição do princípio da estrita legalidade tributária:
apenas por lei é possível instituir ou majorar tributos de qualquer espécie, qualquer que seja o
ente federativo competente.

Além desta atribuição fundamental, às Leis Ordinárias também é dado regular sobre todas as
matérias não reservadas à disciplina das Leis Complementares. Assim, dizemos que as Leis
Ordinárias têm competência residual.

O art. 97 do Código Tributário Nacional reforça o princípio da estrita legalidade, dispondo sobre
matérias que só podem ser disciplinadas por lei em sentido estrito, elucidando disposições da
Constituição Federal, como o entendimento do que se considera “aumento de tributo”:

Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:
I - a instituição de tributos, ou a sua extinção;
II - a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26,
39, 57 e 65;
III - a definição do fato gerador da obrigação tributária principal, ressalvado o disposto no
inciso I do § 3º do artigo 52, e do seu sujeito passivo;
IV - a fixação de alíquota do tributo e da sua base de cálculo, ressalvado o disposto nos
artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus
dispositivos, ou para outras infrações nela definidas;
VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de
dispensa ou redução de penalidades.
§ 1º Equipara-se à majoração do tributo a modificação da sua base de cálculo, que
importe em torná-lo mais oneroso.
§ 2º Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II deste artigo,
a atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172.htm


Assim, apesar destas limitações, ainda se assegura ao Poder Executivo a possibilidade de
intervenção econômica, pela alteração de alíquotas ou bases de cálculo de impostos, atendidos
os limites das alíquotas fixados por resoluções do Senado Federal.

Medida Provisória

As Medidas Provisórias são uma inovação de nossa Constituição Federal, disciplinadas em seu
art. 62, de redação complementada pela Emenda Constitucional nº 32/2002.

Desde a sua instituição, foi reconhecido o status de lei ordinária às Medidas Provisórias, que têm
vigência imediata desde sua edição pelo Chefe do Poder Executivo, devendo ser aprovadas pelo
Congresso Nacional no prazo máximo de 120 dias, sem o que perderão eficácia.

A respeito de matéria tributária, a Emenda Constitucional nº 32/2002 apaziguou as discussões
sobre a possibilidade de que as Medidas Provisórias ditem normas nesse aspecto, com a
introdução do §2º ao art. 62 da Constituição Federal:

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar
medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso
Nacional.  
§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os
previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.

Com isto, entende-se que Medidas Provisórias podem instituir ou majorar impostos, desde que
atendam ao princípio da anterioridade tributária.

Resoluções e Decretos Legislativos

As Resoluções são normas editadas pelo Congresso Nacional ou pelas respectivas casas, a
respeito de suas competências exclusivas e privativas, definidas os arts. 49, 50 e 52 da
Constituição Federal. Uma vez editadas, não se submetem a veto ou sanção da Presidência da
República, e por isso também são chamadas de “leis sem sanção”.

Em matéria tributária, a principal atribuição se dá às Resoluções do Senado Federal, que fixam
alíquotas máximas, mínimas ou interestaduais de tributos estaduais, dado que o Senado é
justamente a Casa de Representação dos Estados-membros. A própria Constituição Federal
prevê esta atribuição acerca de determinados tributos:

IPVA – art. 155, §6º, I da Constituição Federal define que o Senado Federal fixará,
obrigatoriamente, as alíquotas mínimas;
ITCMD – art. 155, §1º, IV da Constituição Federal determina que o Senado fixará,
obrigatoriamente, as alíquotas máximas;
Senado fixará, obrigatoriamente, alíquotas aplicáveis às operações interestaduais e de
exportação (art. 155, §2º, IV da Constituição Federal).
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Por sua vez, os Decretos Legislativos são as normas editadas pelo Congresso Nacional
conforme as competências determinadas pelo art. 49 da Constituição Federal. Apesar de não
haver disposição expressa sobre a regulamentação de matéria tributária, esta espécie normativa
é útil para dispor sobre tratados internacionais que versem sobre o assunto.

https://trilhante.com.brhttps://trilhante.com.br

https://trilhante.com.br
https://trilhante.com.br

